
  

INDICAÇÃO Nº 377/22 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que contate o setor competente a fim de que sejam 

empreendidos esforços para o término das obras do EMEI – 

Escola municipal de Ensino Infantil Cecília Meireles.  

Justificativa:  

A referida escola passou por reformas no início 

do ano. Ocorre que após a primeira chuva pós-reforma, todo o 

concreto que foi construído na obra afundou por causas que 

desconhecemos. Isto ocasionou a necessidade de interditar metade 

daquela área que serve de lazer para as crianças e ainda pelo fato que 

em tais condições oferece riscos para os alunos desta creche. 

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

05 de setembro de 2022. 

 

 

RAFAEL RODRIGUES PACHECO 

Vereador 

 

 

 


